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PROJETO DE LEI 
 
 

Concede o título de Cidadã Catarinense à Fernanda 
Maria de Felix Vanhoni. 

 
 
 

Art. 1º Fica instituído o título de Cidadã Catarinense à Fernanda Maria 

de Felix Vanhoni. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 16.721, de 2015, passa a vigorar 

com a redação constante no Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 
 
 

Volnei Weber 

Deputado Estadual 
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ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei nº 16.721, de 2015) 
 

 
“ANEXO ÚNICO 

 
TÍTULO DE CIDADÃO CATARINENSE LEI ORIGINAL N. 

............................................................................................. .......................................... 

Fernanda Maria de Felix Vanhoni  

............................................................................................. .......................................... 

 

(NR)” 
 
 
 
 

                   Sala das Sessões, 
 
 
 
 

 
Volnei Weber 

Deputado Estadual 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO DEPUTADO 

VOLNEI WEBER 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE 
Rua Jorge Luz Fontes, 310 – Gab. 112 
88020-900 – Florianópolis – SC 
Fone: (48) 3221-2720 

 

 

 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A presente proposta legislativa visa agraciar a Senhora Fernanda Maria 

de Felix Vanhoni - Engenheira sanitarista e ambiental formada pela Universidade 

Federal de Santa Catarina em 2002 e em Engenharia de Segurança do Trabalho em 

2005. 

 

Sua história profissional em Santa Catarina iniciou fazendo estágio e 

trabalhando em uma empresa de consultoria de renome catarinense, até que fui 

contratada pela antiga Formacco Construções para ser responsável técnica pelo aterro 

sanitário de Biguaçu. Com a venda da Formacco para a multinacional francesa 

VEOLIA, como Gerente de Engenharia continuou com os trabalhos de responsável 

técnica pelo aterro sanitário de Biguaçu e também com apoio técnico e ambiental para 

outros aterros da empresa em Blumenau, Brusque e Içara.  

 

 Além disso, de 2008 a 2021 foi professora do curso de Engenharia 

Ambiental e Sanitária da Unisul, ocupando o cargo de coordenadora do curso e 

professora titular. Atualmente sua atuação acadêmica é através do curso de pós-

graduação em Direito Ambiental e Urbanístico na UNICESUSC, com a disciplina de 

Resíduos Sólidos. 

 

Como trabalhos técnicos honoríficos, fui várias vezes Vice Presidente 

do CREA/SC (inclusive neste momento), a atualmente está como vice-presidente do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente de Santa Catarina (CONSEMA/SC), presidente 

da Associação Catarinense de Engenheiros Sanitaristas e Ambientais (ACESA) e da 

Associação das Mulheres na Engenharia (AME). 
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Volnei Weber 
Deputado Estadual 

 

Sua ligação com Santa Catarina iniciou desde que tinha 1 ano de idade, 

quando seus pais foram morar na cidade de Tubarão para trabalhar na Usina 

Termoelétrica Jorge Lacerda. Todos os seus estudos foram em Santa Catarina, assim 

como toda a sua vida profissional. Construiu um lar sólido com sua filha Helena que 

nasceu na capital do Estado. 

 

Para corroborar, segue no anexo deste Projeto de Lei seu curriculo 

profisisonal que embasa e fundamenta por si só, os trabalhos relevantes em prol de 

Santa Catarina. 

 

Ante ao exposto, solicitamos aos Pares apoio, contribuição, e se 

julgarem oportuna, a célere aprovação da proposta. 

 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


